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LEI NO 3.117
De, 20 de Setembro de 199§.

DENO*IINÁ. DE JOSE PE-5SO.*.
}'À§CüNCELOS, L,'h{À DÂ§
I{OYA§ ARTERL{§ nÂ CID*tDE
E DÁ oUTRÂ§ PRovlDÊrqcIas.

O PREFEITO MTIIVCIPÂL DE CÀMPINA
GR {NDE, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou" e eu sanciono a
seguinte,

tEI

Àrt. 1ü - Fica denominada de J0§É fgSSOÂ DE
VÂ§CONCELOS, uma das novas arterias da cidade.

Árt. 20 - Esta Lei na data dç zua
publicação.

Árt. 3Ç - ert contrári+.
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